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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 10do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, seja realizada o cascalhamento e

manutenção com limpeza e retirada do excesso de mato inclusive, da Rua do Lazer -

Jd. Tropical 11,considerando o péssimo estado da mesma.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição foi objeto de reclamação de vários

munícipes, sobretudo de uma moradora que reclamou ao vivo na Rádio Rural AM/FM

nesta data. ~

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 30 de junho de 2008.

Dr.



- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXC.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
. () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transfQrmadoem diploma legal (167,I,C)~ '.' r

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) 1RATA-SE DF INOICA('AO RFQIJERIMENTO E-iOU PROJI::TO ('OM.4 MESMA 01.1 OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167. INCISO "B CONFORME DOCUMENTC
ANEl(O

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.
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) A PROPOSIGAO REFERE-SE A OBJETIVO/META NAO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

~..~1I:J~d~..~~e...~~~:.....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

.



129/2008 - 07/02 - INDICAÇÃO - Dr. EraldoTeodoro de Oliveira- REALIZAR
CASCALHAMENTODA CONTINUAÇÃODAS SEGUINTES RUAS DO JARDIM
TROPICAL11:IPANEMA,DO LAZER,DOS ENCONTROSDASMISSÕES.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

<X>Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

J :3g;L 12008
/2008
/2008
12008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
12008

AUTOR (ES): .............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 1

) Inconstitucional por ferir: .~.. ,

) Inorgânico por ferir: ., ...........................................-
( ) Ilegal por ferir:. ... l .........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ,;.......................................,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) D
.
\.. . . . .

d
Ilgenclas necessanas ou sugen as: I

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao arl. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no arl. da LDO.

) A indicação atende ao arl. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no arl. do 0PA.

Parecer prolatado em O~ 1ü=\-12008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.


